ASSISTÊNCIA A SAÚDE SUPLEMENTAR/RESSARCIMENTO – SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE DEPENDENTE

INSTRUÇÕES PARA A CRIAÇÃO DO PROCESSO NO SEI!

PRIMEIRO PASSO 
1) Acessar o Portal da Universidade (http://portal.ufvjm.edu.br/);
2) Ir em: Acesso Rápido e clicar em SEI - Sistema Eletrônico de Informações da UFVJM (Caso ainda não esteja cadastrado na plataforma SEI solicitar a sua chefia imediata o seu cadastramento na unidade que está lotado);
3) Login e senha;
4) Com o sistema aberto clicar em: Iniciar Processo;
5) Em Escolha o tipo de Processo: clicar no sinal verde (+) para aparecer todos os processos e clicar em: Pessoal – Assistência à Saúde Suplementar/Ressarcimento - Solicitação de Inclusão de dependente;
6) Aberta a página INICIAR PROCESSO, preencher os seguintes campos:
Interessados: digitar seu nome;
Nível de Acesso:  marcar "Restrito" e escolher como Hipótese Legal "Informação Pessoal (Art. 31 da Lei nº 12.527/2011)" e clicar em Salvar.
7) O número do processo será criado pelo sistema abrindo nova tela para preenchimento;
8) Na tela de inclusão de documentos: clicar no primeiro ícone Incluir Documento (representado pela figura  papel branco com um * amarelo), abrirá a tela "Gerar Documento";
9) Com a página Gerar Documento aberta Escolha o tipo de documento (+): clicar em: “Inclusão Dependente Assistên. Saúde/Ressarcimento”;
10) Preencha: Nível de Acesso: Restrito; Hipótese legal: "Informação Pessoal (Art. 31 da Lei nº 12.527/2011)" e depois clique em Confirmar dados;
11) Com o formulário Inclusão de Dependentes Assistência à Saúde Suplementar/Ressarcimento aberto, clicar no ícone Editar Conteúdo (representado pela figura de um pergaminho), assim o documento poderá ser preenchido/editado. 
SEGUNDO PASSO Assinar o formulário e Anexar documentação
1. Preenchido o formulário, assinar digitalmente clicando em Assinar Documento (figura representada por uma caneta);
2. Clicar no processo selecionando-o e anexar  um a um dos documentos necessários para inclusão  (Exemplo: Para Incluir o documento de identidade: com o processo que foi gerado aberto, clicar em inserir documento, clicar em Externo, em tipo de documento escolher RG, preencher os itens Data, Formato e Nível de Acesso, Clicar em escolher arquivo e selecionar o documento digitalizado. Por fim, clicar em Confirmar Dados). Repetir esse procedimento para todos os documentos a serem inseridos de acordo com a documentação exigida para os dependentes vinculados ao titular. 
Apresentamos a seguir a relação dos documentos necessários:
a) Formulário Assistência à saúde suplementar/ressarcimento – solicitação de inclusão de dependente; preenchido e assinado digitalmente (este não precisa anexar porque encontra-se no processo, ou seja, terminou de ser gerado dentro do sistema SEI);
b) Documentos emitidos pela operadora do plano de saúde demonstrando a inclusão do dependente;
c) Documento emitido pela operadora do plano de saúde que demonstra que titular e dependente possuem o mesmo plano;
d) Valor da mensalidade do dependente;
e) Último Boleto;
f) Comprovante de pagamento (não será aceito comprovante de agendamento);
g) Certidão de Casamento ou Declaração Pública de União Estável;
h) CPF e Carteira de Identidade;
i) Certidão de Nascimento do(s) filho(s), enteado(s), ou menor sob guarda ou tutela concedida por decisão judicial;
j) Caso o filho, enteado ou dependente legalmente constituído tenha entre 21 e 24 anos de idade, deverá ser apresentada declaração emitida pela instituição de ensino informando condição de estudante de ensino regular reconhecido pelo MEC, cópia completa de declaração anual de Imposto de Renda do titular (IRPF) para comprovação de dependência econômica;
k) Outros documentos poderão ser solicitados. 

3. Os documentos anexados devem ser digitalizados com uso de OCR, resolução mínima de 300 dpi e formato PDF/A;
4. Após processo completo com assinatura e documentação anexa,  clicar no ícone ENVIAR PROCESSO (representado pela figura envelope amarelo aberto); preencher o campo Unidades: DGIAAS;  e selecionar o quadro enviar e mail de notificação; clicar em enviar. 

ATENÇÃO
· Somente serão recebidas as solicitações de Inclusão de dependente se estas forem transmitidas via sistema SEI nos moldes acima informados;
· Processo sem assinatura, pendentes de documentos e/ou informações e ilegíveis serão devolvidos com despacho indicando a(s) pendência(s);
· Caso ainda não tenha acesso ao sistema SEI procure informações de cadastro junto a sua chefia ou através de informações contidas no portal da UFVJM;
· Acompanhar o recebimento da per capta através do contracheque.
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INFORMAÇÕES GERAIS
A definição sobre quais são os beneficiários do plano de assistência à saúde pode ser encontrada no art. 5º da Portaria Normativa nº 1, de 9 de março de 2017. http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20826333

 A tabela com os valores da per capita assistência á saúde suplementar,  poderá  ser consultada na Portaria nº 8, de 13 de janeiro de 2016. http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/01/2016&jornal=1&pagina=57&totalArquivos=64


FIQUEM ATENTOS:

 Informações sobre comprovação anual de quitação do plano de saúde, bem como a maneira que o servidor deverá proceder comunicando imediatamente à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFVJM, representada pela DGIASS, sobre qualquer alteração no plano de saúde que gerou o recebimento da per capita como: cancelamento, alteração, inclusão e exclusão, alteração de valores nas mensalidades etc; (a falta desta comunicação poderá gerar instauração de processo de devolução ao erário dos valores recebidos indevidamente), poderão ser encontradas nos artigos 30, 31, 32 e 33 da Portaria Normativa nº 1, de 9 de março de 2017. http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20826333

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1. Lei 8.112/1990
2. Lei 9.656/1998
3. Portaria Normativa SEGRT/MPDG Nº 01 de 03/03/2017
